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ACTA 
 

 

ORDEM DE TRABALHOS 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações  

 

 

 

 
 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 

            . Licenciamento de Obras Particulares 
 
 
 
 

Ponto 3. Apreciação de Propostas de Acta 

        3.1. - 11.08.2011 

        3.2. - 31.08.2011 

 

Ponto 4. EDUCAÇÃO – SERVIÇO DE APOIO À FAMÍLIA 

                  - Acordos de Cooperação - 2011/2012 
 

                       . Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar 

                      . Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos 

Alunos do 1.º CEB 

                     . Programa das Actividades de Enriquecimento Curricular 
 

   

Ponto 5. EDUCAÇÃO  

             . SERVIÇO DE APOIO À FAMÍLIA     

               - Comparticipação Familiar - 2011/2012   
 

       5.1. Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar 

       5.2. Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos 

do 1.º CEB 
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Ponto 6. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 

               . Auxílios Económicos 2011//2012 

 

 
Ponto 7. ACÇÃO SOCIAL  

  . Habitação Social /Apoio ao Arrendamento 

           - Proposta 

 

Ponto 8. ACÇÃO SOCIAL //SAÚDE 

             . Alienação a Título Gratuito de uma Parcela de Terreno  

                    - Santa Casa da Misericórdia 

                       . Revogação da Deliberação de 14.05.2009 

 

Ponto 9. ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA 

                 . NOVAS CAPTAÇÕES E OPERACIONALIZAÇÃO 

             . Sistema de Casa Velha - Nova Captação em Carregosa 

                    - Alargamento da Perfuração e Protecção em Tubagem Metálica 

                        . Adjudicação 

 

Ponto 10. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO – MERCADOS E FEIRAS      

                   . FESTAS DE S. MATEUS E FATACIS // 2011 

       10.1. Ornamentação da Vila de Soure  

                   - Adjudicação 

       10.2. Programa 
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Ponto 11. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2011 

              . Apreciação de Propostas de Alteração - 9.ª/9.ª - .     

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

Ponto 12. Outros assuntos a incluir, se for caso disso, nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18.09. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações  
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O Senhor Presidente deu início à reunião prestando a(s) seguinte(s) informação(ões): 
 
* DESPORTO E TEMPOS LIVRES  
No dia 10 do corrente mês, Sábado, recebemos no Salão Nobre o Senhor Presidente 
da Direcção do Sporting Clube de Portugal, Eng.º Godinho Lopes, acompanhado de 
outros Dirigentes e de ex-Atletas que foram referência do Futebol Nacional, como o 
“Capitão” Manuel Fernandes… 
Esta recepção teve lugar no âmbito da Inauguração da Sede Social do Núcleo 
Sportinguista de Vila Nova de Anços… Com efeito o Presidente da Direcção deste 
Núcleo Sportinguista, o Senhor Carlos Gomes, mais conhecido por “Gitos”, 
convidou-nos a receber a Comitiva Sportinguista que gentilmente anuiu ao seu convite 
para estar presente na atrás aludida Inauguração…   
Depois do Porto de Honra na Sede do Município, estivémos também em Vila Nova de 
Anços na Inauguração e na Sessão Solene que se seguiu tendo tido a oportunidade de 
dar nota pública que consideramos que a Instituição Sporting é uma verdadeira 
referência no Panorama Desportivo Nacional, cuja história fala por si, sendo que nos 
sentimos honrados e orgulhosos com a presença dos seus mais “altos” responsáveis 
entre nós… 
 

* EDUCAÇÃO  
 

A Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno, procedeu à distribuição de uma 
informação sobre o início do Ano Lectivo 2011/2012. 
 

 

Informação 
 

ASSUNTO: EDU CAÇÃO 
                   ANO LECTIVO 2 011 -  2 012  
                .  INÍCIO  
 

 
 

No Concelho de Soure, as actividades escolares têm o seu início entre 08 e 15 de Setembro, 
de acordo com o calendário estabelecido pelo Ministério da Educação, para o Ano Lectivo 
2011/2012. 
 

Assim, no que toca ao AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SOURE, ao nível da EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, 
os 12 (doze) Jardins de Infância iniciam o seu funcionamento no dia 15 de Setembro, com 
recepção às crianças, pais e encarregados de educação. O Jardim de Infância da Granja do 
Ulmeiro iniciará as suas actividades apenas com a presença das Auxiliares de Educação até 
que esteja concluído o processo de substituição da Educadora ali colocada. 
Ao nível do 1.º CEB, as 12 (doze) Escolas iniciam o seu funcionamento também no dia 15 de 
Setembro, com recepção aos alunos, pais e encarregados de educação. 
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Os alunos do 2.º, 3.º Ciclos e Secundário do Agrupamento de Escolas de Soure iniciam as 
suas actividades no dia 15 de Setembro, com recepção aos alunos, decorrendo as aulas a 
partir do dia 16 de Setembro. 
 

No que toca ao Instituto Pedro Hispano, as actividades têm o seu início no dia 12 de 
Setembro com recepção aos alunos do 5.º Ano, bem como a todos os alunos que se 
matricularam pela primeira vez naquele estabelecimento de ensino, decorrendo as aulas 
para todos os anos de escolaridade a partir do dia 13 de Setembro. 
 

No INTEP, a recepção aos alunos ocorreu no dia 9 de Setembro e no dia 12 têm início as aulas 
para todos os alunos. 
 

A Autarquia participa nas reuniões com os pais e encarregados de educação dos Jardins de 
Infância, onde são confirmadas as necessidades das famílias relativamente ao Serviço de Apoio à 
Família e prestadas diversas informações, designadamente, no que toca às comparticipações 
familiares e a múltiplos serviços prestados pela Autarquia no âmbito da sua acção educativa, 
cultural e social. 
 

À semelhança dos anos anteriores, a Autarquia disponibilizou Recursos Humanos para 
procederem, no arranque do ano lectivo, a uma limpeza geral das Escolas do 1.º CEB. 
 

Este serviço, que resulta da rentabilização de um conjunto de Assistentes Operacionais que 
exercem funções como Vigilantes e na Componente de Apoio à Família, contribui para um 
início de aulas com melhor qualidade no que toca sobretudo à higiene dos 
estabelecimentos de ensino. 
 
 

Relativamente ao Serviço de Apoio à Família, quer as refeições, quer o complemento de 
horário, têm o seu início no dia 16 de Setembro, nos  Jardins de Infância. Nas Escolas do 1.º 
CEB, o serviço de refeições e as Actividades de Enriquecimento Curricular começam também 
no dia 16 de Setembro. 

 

Naturalmente, foram contactadas todas as Instituições com as quais a Câmara Municipal 
estabeleceu os Acordos necessários para assegurar aqueles serviços, designadamente o 
fornecimento de refeições, o acompanhamento dos alunos e os transportes escolares. 
 
 

Neste momento, de acordo com o último levantamento efectuado, tendo em conta as 
necessidades das famílias, a frequência do Serviço de Apoio à Família será a seguinte: 
 

       - Pré-Escolar (Total de 217 Crianças) 
                   . Almoço – 163 
                   . Complemento de Horário – 127 
                   . Transporte – 77 
       - 1.º CEB (Total de 583 Alunos) 
                   . Almoço – 355 

                  . Actividades de Enriquecimento Curricular (Inglês, Música, Actividade Física e 
Desportiva e Apoio ao Estudo) – 583 

                    . Transporte – 162                                                                                                    
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As Técnicas do Gabinete de Acção Social Municipal procederam às inscrições de todos os 
alunos e organizaram os correspondentes processos. 
 

Em articulação com o Senhor Vereador Américo Nogueira, a Rede de Transportes Escolares, 
quer ao nível dos Acordos estabelecidos, quer da Autarquia, está pronta a funcionar em 
pleno, envolvendo alunos de todos os níveis de ensino. 
 

No sentido de dar continuidade ao Programa Integrado de Promoção da Leitura, as Técnicas 
de Animação da Biblioteca Municipal estão já a ultimar a Acção de Animação à Leitura, a 
decorrer no 1.º Período, na Biblioteca, de acordo com o tema seleccionado, no âmbito da 
Rede de Bibliotecas Escolares: HISTÓRIA LOCAL/PATRIMÓNIO EDIFICADO. 
 

Assim, considerando a importância do ano 2011, como ano comemorativo dos  900 
anos do Foral de Soure, os alunos do Pré-Escolar e do 1.º CEB vão participar numa VIAGEM 

NO TEMPO EM SOURE. ESTA viagem permitirá a descoberta e consequente valorização do 
Património Edificado. 
 

A Vereadora* 

(Ana Maria Treno, Dra.) 

13.09.2011 
 

*  Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 
 
 

 

* CULTURA  
A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno referiu ainda que: “terminou o ciclo de 
Festivais de Folclore do ano de 2011. Os três últimos Festivais ocorreram, nos dias 
03 e 10 de Setembro. Foram organizados pelo Grupo Folclórico e Etnográfico do 
Cimeiro, Grupo de Pauliteiros de Vila Nova de Anços (03 de Setembro) e pelo 
Grupo Folclórico e Etnográfico da Granja do Ulmeiro.”  
 
 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
            . Licenciamento de Obras Particulares 
 

Foi tomado conhecimento do(s) licenciamento(s) de obras particulares verificado(s) no período 

decorrido entre a última reunião e a de hoje.------------------------------------- 
 
 
 

 

Ponto 3. Apreciação de Propostas de Acta 
 

3.1. - 11.08.2011 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta de Acta.------------------- 

   
3.2. - 31.08.2011 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta de Acta.------------------- 
Ponto 4. EDUCAÇÃO – SERVIÇO DE APOIO À FAMÍLIA 
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                  - Acordos de Cooperação - 2011/2012 
 

                       . Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar 
                      . Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares 

aos Alunos do 1.º CEB 
                     . Programa das Actividades de Enriquecimento Curricular 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

 

Proposta 
 

ASSUNTO: EDU CAÇÃO 
                                      SERVIÇO DE APOIO À FAMÍ LIA 

              PROGRAMA DE EX PANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU CAÇÃO PRÉ- ESCOLAR 
              PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ALU NOS DO 1. º CEB 
                           PROGRAMA DAS ACTIVIDADES DE ENRIQU ECIMENTO CU RRICU LAR  
                     - ACORDOS DE COOPERAÇÃO 2011/2012 
 

 
 

 

 

À semelhança dos anos anteriores, foi efectuado um levantamento concelhio das 
necessidades das famílias relativamente ao Serviço de Almoço e Complemento de Horário a 
prestar no Ano Lectivo 2011/2012. 
 
Face a este levantamento, constata-se ser necessário continuar a prestar os seguintes 
serviços: 
 

     ৹ Ao nível da Educação Pré-Escolar:  
 

           -  Almoço nos 12 (doze) Jardins de Infância do Concelho: Alfarelos, 
Degracias/Pombalinho, Figueiró do Campo, Granja do Ulmeiro, Marco de Samuel, 
Pouca Pena, Simões, Sobral, Soure, Tapeus, Vila Nova de Anços e Vinha da Rainha.  

 

 - Complemento de Horário em 11 (onze) dos 12 (doze) Jardins de Infância: 
Alfarelos, Degracias/Pombalinho, Figueiró do Campo, Granja do Ulmeiro, Pouca 
Pena, Simões, Sobral, Soure, Tapeus, Vila Nova de Anços e Vinha da Rainha. 

          
   ৹ Ao nível do 1.º CEB:  
 

            -  Almoço em 11 (onze) das 12 (doze) Escolas: Alfarelos, Degracias/Pombalinho, 
Figueiró do Campo, Granja do Ulmeiro, Marco de Samuel, Simões, Sobral, Soure, 
Tapeus, Vila Nova de Anços e Vinha da Rainha.   
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           - As Actividades de Enriquecimento Curricular vão continuar a funcionar 
gratuitamente em todas as Escolas até às 17h 30m, no âmbito do Despacho 
n.º 14460/2008, de 26 de Maio, com as alterações introduzidas pelo 
Despacho n.º 8683/2011, de 28 de Junho.  

 
Assim, para o Ano Lectivo 2011/2012, a Câmara Municipal dará continuidade aos Acordos 
de Cooperação com as Instituições do Concelho que têm evidenciado melhores condições 
para assegurar os serviços referidos. 
 

Considerando: 
 

     - que o Despacho n.º 18987/2009, de 17 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Despacho n.º 14368-A/2010, de 14 de Setembro, e pelo Despacho do Ministério da 
Educação e Ciência aplicável ao corrente Ano Lectivo, no âmbito do Programa de 
Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º CEB, aponta 
como preço a pagar por estes alunos o valor  fixado para os alunos do 2.º/3.º CEB e 
Secundário, isto é, 1,46 € por refeição, no Ano Lectivo 2011/2012; 

 

   - que este Despacho do Ministério da Educação define também em 0,22 € a 
comparticipação máxima a atribuir às Escolas sempre que o custo médio 
refeição/aluno seja superior a 1,46 €. 

 
Propõe-se que, no Ano Lectivo 2011/2012, a Câmara Municipal continue a assegurar o 
pagamento de 1,50 € por refeição às Instituições que prestam aquele serviço, ou aquele que 
decorrer da ambiência legal aplicável. 

 
No que se refere ao Acompanhamento dos Alunos no Serviço de Almoço, Complemento de 
Horário e Actividades de Enriquecimento Curricular, propõe-se a continuidade da 
transferência de 280 €/mês. 

 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
13.09.2011 

 
* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
   Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Ponto 5. EDUCAÇÃO  
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             . SERVIÇO DE APOIO À FAMÍLIA     
               - Comparticipação Familiar - 2011/2012   
 
 

5.1. Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar 

 
Foi presente a seguinte Proposta: 
 

Proposta 
 

 
 

 

ASSUNTO: EDUCAÇÃO – PRÉ-ESCOLAR 
                 SERVIÇO DE APOIO À FAMÍ LIA  
                    PROGRAMA DE EX PANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU CAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
                  - COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR 2011/2012 

  
Ao longo dos últimos catorze anos, a Câmara Municipal de Soure tem vindo a apostar na 
criação de condições para a prestação do Serviço de Apoio à Família, designadamente, no 
que toca ao Fornecimento de Almoços e Complemento de Horário, tendo em conta o 
levantamento concelhio, efectuado anualmente, relativo às necessidades das famílias das 
crianças que frequentam o Ensino Pré-Escolar. 
 

Assim, têm sido celebrados Protocolos, quer com os Ministérios da Educação e da Segurança 
Social, quer com as Juntas de Freguesia e outras Instituições do Concelho, as quais têm sido 
parceiras no apoio à prestação daqueles serviços. 
 

De acordo com a legislação em vigor, esta componente de apoio deve ser comparticipada pelas 
famílias, tendo em conta as respectivas condições socio-económicas, estando os valores 
definidos para as crianças do Pré-Escolar no Despacho Conjunto n.º 300/97, de 9 de 
Setembro.  
 

Em 02 de Março de 2009, foi publicado o Decreto-Lei n.º 55/2009 que estabelece o 
regime jurídico aplicável à atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da Acção 
Social Escolar. 
 

Este Decreto-Lei aplica-se também às crianças que frequentam a Educação Pré-Escolar, em 
Estabelecimentos de Ensino Público, no que toca ao Fornecimento de Refeições, mantendo-se 
a aplicação do Despacho Conjunto n.º 300/97, de 09 de Setembro, para o cálculo da 
comparticipação familiar no que toca ao Complemento de Horário.  
 

Para o Ano Lectivo 2011/2012, continua ainda a verificar-se a necessidade da prestação destes 
Serviços na quase totalidade dos Jardins de Infância, a partir do dia 16 de Setembro de 2011. 
 

Neste quadro, relativamente ao Fornecimento de Refeições, para o Ano Lectivo 2011/2012, deverá 
ser aplicado, para as crianças do Pré-Escolar, o disposto no Decreto-lei n.º 55/2009, de 02 de 
Março, conjugado com o Despacho n.º 18987/2009, de 17 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Despacho n.º 14368-A/2010, de 14 de Setembro e pelo Despacho do 
Ministério da Educação e Ciência, aplicável ao corrente Ano Lectivo, isto é:   
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     . O pagamento pelas Famílias de 1,46 € por refeição, valor fixado para os alunos dos 
Ensinos Básico e Secundário em refeitórios escolares.  

 

     . O pagamento integral da refeição, pela Autarquia, para os alunos abrangidos pelo Escalão 

1 do Abono de Família e metade do valor da refeição, para os alunos abrangidos pelo 
Escalão 2 do Abono de Família. 

 
No que toca ao Complemento de Horário, deverá continuar a ser aplicado o Despacho 
Conjunto n.º 300/97, de 09 de Setembro. 
 

A Câmara Municipal de Soure, num quadro de consciência social, tem vindo a aprovar uma 
tabela de comparticipação menos penalizadora do que a que resulta da aplicação linear da lei, 
tendo em linha de conta os seguintes critérios: 
 

   - Adoptar os escalões fixados na lei indexados à Retribuição Mínima Mensal, assegurando-se 
a sua actualização anual; 

 

   - Subdividir o 1.º Escalão em 2, (A e B), assegurando-se assim um tratamento de excepção 
aos Agregados Familiares, inequivocamente, mais vulneráveis; 

 

   - Garantir uma “efectiva” justiça social, definindo taxas para os diferentes escalões numa 
lógica de progressividade, mas, inferiores às legalmente previstas, dado o período 
reconhecidamente difícil com que a maioria das Famílias se confronta; 

 

  - Isentar de pagamento os Agregados Familiares do 1.º Escalão A, isto é, os que 
manifestamente evidenciem condições socio-económicas muito frágeis;  

 

 

  - Fixar uma Comparticipação Familiar Mínima, correspondente a um nono do valor do 
Abono de Família para Crianças com idade superior a doze meses, do 1.º Escalão de 
Rendimentos, definido em Portaria;  

 

   - Fixar uma Comparticipação Familiar Máxima, que não exceda o custo dos serviços 
prestados.  

 
Assim, continuando a insistir na aplicação de uma tabela de comparticipação familiar 
significativamente menos penalizadora do que a resultante da lei em vigor, no que toca 
ao Complemento de Horário e, de acordo com a ambiência legal, no que toca ao 
Fornecimento de Almoços, propõe-se que a Câmara Municipal aprove o quadro apresentado 

em anexo para as crianças que irão frequentar a EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR da Rede Pública, no 
Ano Lectivo 2011/2012. 

 

A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
13.09.2011 
 

 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 
 

 
 

PROGRAMA DE EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
 

SERVIÇO DE APOIO À FAMÍLIA - ANO LECTIVO 2011/2012 
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Legislação aplicável:  
 

 Complemento de Horário:     Despacho Conjunto n.º 300/97 de 09 de Setembro 
 

Alimentação:    Dec.-Lei n.º 55/ 2009 de 02 de Março 
 

                                     

Comparticipação familiar Retribuição Mínima Mensal 

A comparticipação familiar é determinada com base nos seguintes escalões: 

                           (Art.º 3º do Despacho Conjunto n.º 300/97) 

          

R.M.M. para o ano 2011  

 

1º Escalão A - até 15% 
  

 
 

 

 

% estabelecida em 

função da RMM 

/Remuneração 

Mínima Mensal 

 

 

 

485,00 €  (Decreto-Lei n.º 143/2010, 
31 de Dezembro) 

1º Escalão B --->    15% até 30%   

2º Escalão ---->      30% até 50%   

3º Escalão ---->      50% até 70%   

4º Escalão ---->      70% até 100%   

5º Escalão ---->      100% até 150%             

6º Escalão ---->      150%               
 

PROPOSTA DE TABELA DE COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR PARA O ANO LECTIVO  2011/2012 
 

ESCALÕES PROPOSTA  

Rendimento per capita, indexado à 

RMM (Retribuição Mínima Mensal) 

Prolongamento de Horário 
 

Alimentação 
 

%   Valor Mensal    Valor por Refeição 

1º Escalão A 
0,0% 

     
Escalão 1 

do Abono 
de Família 

0,00 € Até 72,75 €       0,0 €  

1º Escalão B 
4,0% 

 de  3,91 €  

De 72,76 € até 145,50 €  a              5,82 €        

 2º Escalão              

De 145,51 € até  242,50 €  9,0% 
 de  13,10 €       

 a            21,83 €        

 3º Escalão         
Escalão 2 

do Abono 
de Família 

0,73 € De     242,51 €  até  339,50 €  9,5% 
 de            23,04 €   

 a            32,25 €   

 4º Escalão         

De     339,51 €  até  485,00 €  10,0% 
 de            33,95 €        

 a            48,50 €        

 5º Escalão              

De     485,01 €  até  727,50 €  10,5% 
 de            50,93 €   

Escalões 3, 
4, 5, e 6 do 

Abono de 
Família 

1,46 € 

 a            52,50 €   

 6º Escalão         

A partir de 
 

 727,51 €  11,0% 
            52,50 €   

        
 

  Valor Máximo da Comparticipação Familiar 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 
5.2. Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos 

Alunos do 1.º CEB 
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Foi presente a seguinte Proposta: 
 

Proposta 
 

 

 

ASSUNTO: EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 
                  SERVIÇO DE APOIO À FAMÍ LIA  
                     PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ALU NOS DO 1. º CEB 
                 - COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR 2011/2012 
 

Ao longo dos últimos catorze anos, a Câmara Municipal de Soure tem vindo a apostar na 
criação de condições para a prestação do Serviço de Apoio à Família, designadamente, no 
que toca ao Fornecimento de Almoços e Complemento de Horário, tendo em conta o 
levantamento concelhio, efectuado anualmente, relativo às necessidades das famílias das 
crianças que frequentam, quer o Ensino Pré-Escolar, quer o 1.º CEB. 
 

Assim, têm sido celebrados Protocolos, quer com os Ministérios da Educação e da Segurança 
Social, quer com as Juntas de Freguesia e outras Instituições do Concelho, as quais têm sido 
parceiras no apoio à prestação daqueles serviços. 
 
  

De acordo com a legislação em vigor, esta componente de apoio deve ser comparticipada pelas 
famílias, tendo em conta as respectivas condições socio-económicas. 
 

A Câmara Municipal de Soure tem vindo a aprovar uma tabela de comparticipação familiar, 
com base no Despacho Conjunto n.º 300/97, de 09 de Setembro, que foi aplicada pela 
primeira vez no Ano Lectivo de 2000/2001, apesar deste Serviço já estar a ser 
implementado desde 1997/98. Esta tabela tem sido aplicada às crianças abrangidas pela 

Educação Pré-Escolar e foi aplicada aos alunos do 1.º CEB, enquanto não houve uma ambiência 

legal aplicável. 
 

A partir do ano lectivo 2005/2006, foi aprovado o Programa de Generalização do 
Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 1.º CEB. 
 

Nos termos deste Programa, agora definido no Novo Regime Jurídico de Acção Social Escolar, 
o Decreto-Lei n.º 55/2009, de 02 de Março, os alunos do 1.º CEB deverão pagar por refeição 
o mesmo valor que os alunos do 2.º/3.º CEB e Secundário pagam nos refeitórios escolares, 
cabendo à Autarquia o pagamento integral da refeição, para cada aluno com direito a Auxílio 
Económico, abrangido pelo Escalão A (Escalão 1 do Abono de Família) e metade do valor da 

refeição para cada aluno com direito a Auxílio Económico, abrangido pelo  Escalão B 

(Escalão 2 do Abono de Família). Aquele valor é fixado anualmente por Despacho 
Governamental. 
  
Para o Ano Lectivo 2011/2012, de acordo com o levantamento concelhio das necessidades das 
famílias, verifica-se a necessidade da prestação do Serviço de Almoço em 11 (onze) das 12 
(doze) Escolas do 1.º CEB, a partir do dia 16 de Setembro de 2011. 
 

Assim, para o Ano Lectivo 2011/2012 propõe-se que seja aplicado, para os alunos do 1.º CEB, o 

disposto no Decreto-Lei n.º 55/2009, de 02 de Março, conjugado com o Despacho n.º 18987/2009, 
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de 17 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 14368-A/2010, de 14 de 

Setembro e pelo Despacho do Ministério da Educação e Ciência, aplicável ao corrente Ano 

Lectivo, isto é: 
 

     . O pagamento, pelas Famílias, de 1,46 € por refeição, valor fixado para os alunos dos 
Ensinos Básico e Secundário em refeitórios escolares.  

 

     . O pagamento integral da refeição, pela Autarquia, para os alunos abrangidos pelo Escalão 

1 do Abono de Família e metade do valor da refeição, para os alunos abrangidos pelo 
Escalão 2 do Abono de Família. 

 

À semelhança dos anos lectivos anteriores, os alunos do 1.º CEB vão continuar a frequentar 
gratuitamente as Actividades de Enriquecimento Curricular até às 17h30m, de acordo com o 
correspondente Programa do Ministério da Educação, ao qual a Câmara Municipal de Soure 
aderiu em parceria com o Agrupamento de Escolas de Soure. 
 
A Vereadora*   
 

(Ana Maria Treno, Dra.) 
13.09.2011 
 

 
 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 6. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 
               . Auxílios Económicos 2011//2012 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

Proposta 
 

ASSUNTO: EDU CAÇÃO /  ENSINO BÁSICO 
 

                   . AU X Í LIOS ECONÓ MICOS 2 011/ 2 012 
 

Os Auxílios Económicos constituem uma modalidade de apoio socio-educativo destinado 
aos alunos inseridos em agregados familiares cuja situação económica determina a 
necessidade de comparticipações para fazer face aos encargos com refeições, livros e 
outro material escolar, actividades de enriquecimento curricular e alojamento, 
relacionados com o prosseguimento da escolaridade. 
 

Ao abrigo do Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, reuniu, no dia 22.06.2011, o 
Conselho Municipal de Educação de Soure (CME), que deliberou aprovar uma Proposta 
de atribuição de Auxílios Económicos a alunos do 1.º CEB, relativos ao Ano Lectivo 
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2011/2012, com base num Pré-Estudo a concluir após o terminus do período de 
matrículas, que ainda estava a decorrer. 
 

O CME pronunciou-se favoravelmente sobre a atribuição de Auxílios Económicos, 
destinados a comparticipar as despesas relativas à aquisição de livros e material escolar, 
de acordo com os valores fixados no Despacho n.º 14.368 - A/2010, de 14 de Setembro, 
do Ministério da Educação, ainda para o Ano Lectivo 2010/2011, uma vez que, na 
altura, ainda não tinha sido publicada a legislação aplicável ao Ano Lectivo 2011/2012. 
 

Entretanto, em 12.09.2011, foi dado conhecimento do Despacho do Ministério da 
Educação e Ciência que determina os valores aplicados ao corrente Ano Lectivo.  
 

Assim, no Estudo que agora se apresenta, são atribuídos Auxílios Económicos a 210 alunos do 

1.º CEB, o que se traduz num investimento global de 4.904,30 €, verba inscrita nas Grandes 
Opções do Plano - PPI e AMR - e Orçamento para 2011, de acordo com a seguinte 
distribuição:  
 
 
 

 
 

 

Número  

 583 (Total de Alunos) 
 

Percentagem 

(%) 

Valor 

Atribuído 

 
 

Total 

 
 

Candidaturas Apresentadas 
 

 

 

210  
 

 

36% 
  

 

 

Candidaturas Deferidas 

 

 

165  

 

 

28% 
 

  

 

 
Escalão A 

 

 

1.º e 2.º 

Anos  

 

 

 

39,60 € 
 

 

31 
 

 

 
 

65 

 

 
 
 

(Escalão 1 
do Abono 

de 
Família) 

 
5% 

 

 

 
 

11% 

 
1.227,60 € 

 

 
 

 
4.904,30 € 

 

 

3.º e 4.º 

Anos 

 

45,80 € 
 

 

34 
 

6% 

 

1.557,20 € 

 

 
Escalão B 

 

 

1.º e 2.º 

Anos 

 
19,80 € 

 

 
55 

 

 

 
100 

 

 
(Escalão 2 
do Abono 

de 
Família) 

 
9% 

 

 
 

17% 

 
1.089,00 € 

 

3.º e 4.º 

Anos 

 

22,90 € 
 

 

45 
 

8% 

 

  1.030,50 € 

Candidaturas Indeferidas 

“Porque” nos Escalões 3, 4, 5 e 6 do 

Abono de Família 

 

45 

      

 
No Escalão A estão inseridos 25 alunos com Necessidades Educativas Especiais/Deficiências, 
devidamente comprovados pelo Agrupamento de Escolas de Soure/Coordenação do Ensino 
Especial. 
 
 

Neste quadro, propõe-se que a Câmara Municipal aprove a presente proposta de Auxílios 
Económicos, referente ao Ano Lectivo 2011/2012, tendo em conta que a mesma poderá 
vir a ser ajustada à apresentação de novas Candidaturas, decorrente da reavaliação do 
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escalão de rendimentos para a atribuição do abono de família aos agregados cuja 
situação socio-económica sofra alterações. 
 

 

A Vereadora* 

(Ana Maria Treno, Dra.) 
13.09.2011 
 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 
 
 

 

O Senhor Presidente referiu que: “Este processo com inequívoco alcance social, 
deve ser desenvolvido/concluído no mais curto espaço de tempo… O Ano Lectivo 
está a começar, nós temos 583 alunos inscritos no 1.º CEB, dos quais 210 alunos 
apresentaram Candidaturas… foram aprovadas 165 Candidaturas, isto é, apenas 
28% dos alunos estão em condições de receberem Auxílios Económicos… desses 
165 alunos, 65 precisam mais, ou seja, estão no Escalão A e 100 precisando, 
precisam menos, estão no Escalão B… 
No Ano Lectivo anterior tínhamos 191 alunos a necessitar de Auxílios Económicos, 
sendo a percentagem correspondente de 31,3%… Curiosamente, este indicador de 
medição ou de aferição de crise, no caso dos alunos do 1.º CEB que no Concelho 
necessitam de Auxílios Económicos, este Ano Lectivo, diminuiu de 31,3% para 28%...  
Assim, o que se propõe é que se aprove esta proposta de Auxílios Económicos.” 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 7. ACÇÃO SOCIAL  
  . Habitação Social /Apoio ao Arrendamento 
           - Proposta 

 

Foi presente a seguinte Proposta:  
 

Proposta 
 

ASSUNTO: ACÇÃO SOCIAL 
            . HABITAÇÃO SOCIAL // APOIO AO ARRENDAMENTO 
      

A Rede Social do Concelho de Soure, designadamente, através do Serviço Local de Segurança 
Social, do Centro Social de Alfarelos e do Gabinete de Acção Social da Autarquia, tem procedido 
ao acompanhamento directo e sistemático de um agregado familiar, residente em Alfarelos. Um 
dos elementos deste agregado é portador de deficiência motora, altamente incapacitante. 
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Após análise da caracterização socio-económica desta família, constata-se uma forte 
vulnerabilidade, a qual poderá ser minimizada com a atribuição de um Apoio Económico ao 

Arrendamento da Habitação.  
 

Neste quadro, estando a ser ultimada, pelo Gabinete de Acção Social, uma Proposta de 
Regulamento para atribuição de Apoio ao Arrendamento, propõe-se que, no âmbito da Habitação 
Social/Apoio ao Arrendamento, rubrica prevista nas Grandes Opções do Plano - PPI e AMR - e 
Orçamento para 2011, a Câmara Municipal aprove um apoio mensal correspondente a 25% do 
valor da renda (350€), isto é, de 87,5€. 
 

A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.)     
06.09.2011 
 

         * Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo Senhor  
    Presidente da Câmara, Despacho de 06.11.2009 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 8. ACÇÃO SOCIAL //SAÚDE 
             . Alienação a Título Gratuito de uma Parcela de Terreno  
                    - Santa Casa da Misericórdia 
                       . Revogação da Deliberação de 14.05.2009 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: Acção Social / Saúde 
                  Santa Casa da Misericórdia de Soure 
                  Alienação a Título Gratuito de uma Parcela de Terreno 
                  Revogação da Deliberação de 14 de Maio de 2009 
 

Relativamente ao assunto em epígrafe, informamos: 
 

A Câmara Municipal de Soure, na sua reunião de 14 de Maio de 2009, aprovou, por 
unanimidade, a alienação a título gratuito de uma parcela de terreno, com a área total de 
6.950 m2, à Santa Casa da Misericórdia de Soure, para construção de uma Unidade de 
Cuidados Continuados. 
 

Na sequência da referida deliberação foi celebrada, no Notário Privativo do Município de 
Soure, em 28 de Julho de 2009, escritura de doação, sob condição de reversão se decorrido o 
prazo de dois anos a Santa Casa da Misericórdia de Soure não iniciasse as obras de 
construção da Unidade de Cuidados Continuados. 
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A Santa Casa da Misericórdia de Soure informou-nos, em 11 de Agosto de 2011, que não foi 
possível reunir as condições necessárias para a realização desse Investimento, sugerindo que 
se proceda à revogação dessa decisão. 
 

Assim, ao abrigo do nº 1 do artigo 140º do Código Procedimento Administrativo (CPA), 
sugerimos a revogação da deliberação de 14 de Maio de 2009 – ponto 13 -. 
 

A competência para a revogação pertence à Câmara Municipal de Soure, nos termos do 
disposto no n.º1 do artigo 142.º do CPA. 
 

Mais sugerimos, o accionamento e o registo da cláusula de reversão, de forma a reverter 
para o Município de Soure a propriedade da parcela doada através da deliberação 
supracitada. 

 
À superior consideração, 
O Técnico Superior, 
(Gil Soares, Dr.)  
06-09-2011 

 
O Senhor Presidente referiu que: “na reunião de 14 de Maio de 2009, aprovámos, 
por unanimidade, a alienação a título gratuito de uma parcela de terreno com 
6.950m2 à Santa Casa da Misericórdia de Soure, para a construção de uma Unidade 
de Cuidados Continuados… A Santa Casa da Misericórdia de Soure não conseguiu 
reunir as aprovações necessárias para a construção da mesma…  
Na escritura de doação, na sua penúltima página, é referido o seguinte: “Mais 
disseram os outorgantes que a presente doação é feita sob condição, pelo que decorrido o prazo de 
dois anos sem que a representada do segundo outorgante der por iniciadas as obras de construção da 
Unidade de Cuidados Continuados a presente doação perderá os seus efeitos revertendo novamente 
para o Município de Soure a propriedade da parcela doada”... A própria Santa Casa da 
Misericórdia de Soure vem-nos sugerir que, não tendo sido possível reunir as 
condições necessárias à realização desse investimento, se diligencie em 
conformidade… 
Assim, propõe-se que se aprove a revogação da deliberação de 14 de Maio de 
2009.” 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Revogação da Deliberação do Executivo de 14.05.2009, 

conforme decorre da informação técnica /jurídica.------------------------- 
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Ponto 9. ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA 
                  . NOVAS CAPTAÇÕES E OPERACIONALIZAÇÃO 

              . Sistema de Casa Velha - Nova Captação em Carregosa 
                  - Alargamento da Perfuração e Protecção em Tubagem Metálica 

                     . Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto:  ABASTECIMENTO PÚBLICO /ÁGUA, DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

ÁGUA – NOVAS CAPTAÇÕES E OPERACIONALIZAÇÃO 
SISTEMA DE CASA VELHA – NOVA CAPTAÇÃO EM CARREGOSA 
ALARGAMENTO DA PERFURAÇÃO E PROTECÇÃO EM TUBAGEM METÁLICA 
ADJUDICAÇÃO 

 
Por deliberação de 31.08.2011, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da alínea a) do 
artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 

 
A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 
 

EMPRESA VALOR PRAZO 

SONDALIS – CAPTAÇÕES DE ÁGUA, LDª 18.900,00 € 15 DIAS 

 
Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e que o valor da proposta não é superior ao preço base, 
os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa Sondalis – Captações de Água, Ldª. 
 
É obrigatória a redução do contrato a escrito, uma vez que a mesma não se encontra dispensada – vide al. d) do 
n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.            
 
Tendo em conta que a decisão é favorável ao único interessado, sugere-se a dispensa da audiência prévia, nos 
termos da alínea b) do nº 2 do artigo 103º do CPA. 
 
A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 

 

Conclusão: 
 

Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
 
1. Dispensa da audiência prévia nos termos da alínea b) do nº 2 do artigo 103º do CPA; 
 
2. A adjudicação da presente empreitada à empresa Sondalis – Captações de Água, Ldª; 
 
3. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 98.º do CCP; 
 
4. Autorização para a realização da despesa no valor de 18.900,00 euros, acrescido de IVA. 
 

http://www.base.gov.pt/
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À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão O.P.M. 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
13.09.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 10. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO – MERCADOS E FEIRAS      
                    . FESTAS DE S. MATEUS E FATACIS // 2011 
       

10.1. Ornamentação da Vila de Soure  
             - Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO – MERCADOS E FEIRAS 
    FESTAS DE S. MATEUS E FATACIS // 2011 

- ORNAMENTAÇÃO DA VILA DE SOURE – SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
- ADJUDICAÇÃO 

       
Por deliberação na Reunião de Câmara de 31.08.2011, foi decidido recorrer à figura do ajuste directo, como 
procedimento prévio à adjudicação do serviço acima mencionado. 

 
A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 
 

EMPRESA VALOR 

A Romeira - Iluminações Festivas, Lda. 13.000,00 euros 

 
Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e o preço da proposta não é superior ao preço base 
definido, sugerimos a adjudicação do presente serviço à mesma. 
 
Não é obrigatória a celebração de contrato escrito nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 95º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 
Nos termos da alínea b) do n.º 2 do art. 103º do Código de Procedimento Administrativo, sugere-se a dispensa 
de audiência prévia uma vez que a adjudicação é favorável ao interessado. 
 
 
CONCLUSÃO 
 
Tendo em conta a presente informação, sugerimos: 
 
1. A dispensa de audiência prévia; 
 

2. A adjudicação do presente serviço à empresa “A Romeira – Iluminações Festivas, Lda.”; 
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3. Autorização para a realização da despesa no valor de 13.000,00 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

 
À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
09.09.2011 

 
DESPACHO: 

De acordo. 
À Reunião de Câmara, para ratificação.  

O Vice-Presidente *, 
(Santos Mota, Dr.) 
09.09.2011 
* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor Presidente 

 da Câmara Municipal, despachos de 03.11.2009 e de 06.11.2009 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a ratificação do Despacho do Senhor Vice-Presidente, Dr. 

Santos Mota.----------------------------------------------------- 
  

10.2. Programa 

 
O Senhor Presidente referiu que: “o Protocolo subscrito entre o Município de 
Soure e a Associação Empresarial prevê na Cláusula 2.ª que “deve” esta última 
elaborar uma proposta de programa…  
O Senhor Vice-Presidente, Dr. Santos Mota, é quem tem acompanhado este 
processo de forma próxima, em contacto directo com os Dirigentes da Associação 
Empresarial de Soure… 
Assim, propõe-se que se aprove a presente proposta de Programa.”   
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta de Programa. --------- 

 

Ponto 11. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2011 
             . Apreciação de Propostas de Alteração - 9.ª/9.ª - .     

 
 

 
 

 

Deliberado, por maioria, com cinco (5) votos a favor dos Senhores Vereadores eleitos pelo P.S. e 

duas (2) abstenções das Senhoras Vereadoras eleitas pelo P.S.D., aprovar as Propostas de Alteração 

- 9.ª/9.ª - .----------------------------------------- 


